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I"EI I[a 3. de 29 de ortubro de 1961+

I' ÀI]ME]'ITA o PREçO PARA MATANçÀ DE GADO EI,I NgSSg trÍUNICIPIo II

AAÍUR DEISST Prefelto l(unlclpal de

lul o1461 , Estado de Santa Catarina.

FAÇO saber a üodos os habltantes clêste Munlctpfo, que a Canara

Murlctpal dee:ret ou e eu sancfono a seguinte IêÍ:

ÂAIa Ie - O inposto de Licença para natança de gado, por pessoas partÍ-
cularesr e que posteriornente vendem a terceiros a carne do

anlmal- abatÍdo e criado pela Lei l{unicipal ne 81 , de 6 de No-

venbro a,e L957 en seu arta Zoqr será eobrad.o da seguinte aanei-
ra:

Gado vacum, por cabeça. .....CR$J.000,O0

Gado ov1no, por câbeça. .....CR$1.5O0,O0

Gado caprinor por cabeça ...CR(i1.5o0roo

Suinor por cabeça. . . ..JR1:2.000,O0

ÂBÍq 20 - Flca revogada toda legislação êm v1gôr, quanto ao preço co-
brado por cabeça de gado abatido por terceiros.

ÁRTe ,9 - Esta Lei entrará en vigôr a partir de 1o de Janeiro d'e !965,
revogadas as disposiçoês en cclntrario.
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